
CONVENÇÃO COLEXrVA DE TRABALHO 2018/2019 

O SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO DE PEDRA BRITADA DO 
ESTADO DA BAHIA - SINDIBRITA, inscrito no CNPJ sob o n" 13.520.812/0001-00, 
neste ato representado por seu Presidente, o Sr. FERNANDO JORGE DE AZEVEDO 
CARNEIRO; 

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DE 
MÁRMORES, CALCÁRIOS, GRANITOS E PEDREIRAS NO ESTADO DA BAHIA -
SEVDIPEDRA, inscrito no CNPJ sob o n° 32.700.361/0001-37, neste ato representado por 
seu Presidente, o Sr. JOSELITO BISPO DOS SANTOS; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATABASE 
As partes fixam que a presente Convenção Coletiva de Trabalho terá vigência no período 
compreendido entre 14 de setembro de 2018 e 31 de dezembro de 2019, estabelecendo como 
data-base da categoria o dia 01° de j aneiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos trabalhadores e 
indústrias de mineração da pedra britada, com abrangência territorial na Bahia. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 
O Piso Salarial da categoria para a jornada mensal de 220 (duzentos e vinte) horas 
corresponderá ao valor de R$1.000,00 (hum mil), a partir de 1° de janeiro do ano de 2018. 
Parágrafo único: A partir de 1° de janeiro de 2019, o piso salarial cortesponderá à soma do 
piso salarial de 2018 acrescida do ÍNPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor) 
acumulado de 2018. 

e 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 


